GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS

Gabinete Civil da Governadoria
Superintendéncia de Legislacao.

DECRETO N¢ 3.960, DE 06 DE ABRIL DE 1993.

Delega ao Secretario de Saide e Meio Ambiente Competéncia para pratica do ato que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso de suas atribuigdes constitucionais e nos termos da Lei n? 11.449, de 3
de junho de 1991,

DECRETA:

Art. 12 - Fica delegada ao Secretario de Satide e Meio Ambiente competéncia para instituir, no ambito do Sistema Unico de
Saude do Estado, Programa de Residéncia Médica, respeitados os principios da legislagao federal pertinente e, ainda, os seguintes critérios:

| - a Residéncia Medica, destinada exclusivamente a médicos, consistirdA de cursos de especializagdo, mediante
treinamento em servico, em unidade de saude da Secretaria de Saude e Meio Ambiente e sob a orientagdo e supervisdo de médicos
especialistas;

Il - somente as unidades de salde credenciadas pela Comissao Nacional de Residéncia Médica poderdo oferecer programa
de residéncia médica;

Il - o ingresso de candidato na Residéncia Médica sera precedido de processo seletivo, de acordo com normas e programa
aprovados pela Comissado Nacional de Residéncia Médica;

IV - 0 médico aprovado em selecéo assinara contrato de residéncia médica, com as seguintes clausulas obrigatérias:

a) nome da instituicdo responsavel pelo programa;

b) aprovagao do credenciamento pela Comissao Nacional de Residéncia médica;

c) data de inicio e término da residéncia;

d) valor da bolsa de estudo a ser paga pela Secretaria de Saude e Meio Ambiente;

e) a qualidade do médico-residente, com a caracterizagdo da especialidade que cursa;

f) o registro do contrato no Tribunal de Contas do Estado;

V - ao médico residente sdo assegurados, além da bolsa de estudos e dos demais direitos previstos no art. 4° e em seus

paragrafos da Lei n® 6.932, de 7 de julho de 1981, com a redagéo dada pelo art. 12 da Lei n® 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 1 (um) dia de

folga semanal e 30 (trinta) dias consecutivos de repouso por ano de atividade;
- Redagao dada pelo art. 12 do Decreto n® 4.044, de 30-8-1993.

VI - a Secretaria de Saude e Meio Ambiente conferira certificado de residéncia médica aos médicos habilitados, de acordo
com as normas estabelecidas pela Comissédo Nacional de Residéncia Médica;

VIl - as despesas resultantes das bolsas de estudos para os médicos-residentes correrdo por conta da Secretaria de Saude
e Meio Ambiente.

Paragrafo tnico - E vedado ao residente, se funcionario publico estadual, a percepgao do vencimento e das vantagens do
respectivo cargo, cumulativamente com o beneficio previsto na alinea "a" do inciso V deste artigo, assegurando-se-lhe, todavia, o direito de



opgao.

Art. 22 - E o titular da secretaria de Satide e Meio Ambiente autorizado a instituir, no &mbito daquela Pasta, uma comiss&o
de Residéncia Médica e um conselho Consultivo, que atuardo em conformidade com a normas a serem baixadas pela referida autoridade.

Art. 32 - Este decreto entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢cdes em contrario, especialmente o
Decreto n? 3.651, de 19 de junho de 1991.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania, 06 de abril de 1993, 1052 da Republica.

IRIS REZENDE MACHADO
Ronei Edmar Ribeiro

(D.O. de 14-4-1993)

Este texto ndo substitui o publicado no D.O. de 14-4-1993.
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